
 
 

SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS 

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E EXPANSÃO 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 

 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E 

ASSESSORIA TÉCNICA, ECONÔMICA, COMERCIAL, REGULATÓRIA, 

JURÍDICA E TRIBUTÁRIA EM GESTÃO DE CONTRATAÇÃO NO ACL 

 

 

PROCESSO N°: 2023/256 

PEDIDO N°: 2023/288 

 

1 – DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1. Contratação de serviços especializados de consultoria e assessoria técnica, econômica 

e comercial, regulatória, jurídica e tributária em Gestão da Energia Elétrica no ACL 

(Ambiente de Contratação Livre) e administração de contratos de fornecimento, das unidades 

do SEMAE migradas ao Ambiente de Contratação Livre (ACL) bem como representação 

junto a CCEE e respectiva gestão das migrações dos SMF – Sistemas de Medição e 

Faturamento de cada unidade consumidora. 

a) Os serviços objeto desta contratação são caracterizados específicos e contínuos, 

decorrentes de necessidades permanentes ou prologadas para manutenção da atividade 

administrativa do órgão, conforme justificativa constante do Estudo Técnico 

Preliminar. 

b) Ramo de Atividade predominante da contratação: CNAE 7020-4/00. 

c) Quantitativos estimados: 

O SEMAE possui atualmente 18 unidades alimentadas em Média Tensão sendo que 

seis delas já migrarão ao ACL. Portanto está previsto que a contratação da gestão será 



 
de até 30 unidades (prevendo um potencial de expansão de novas unidades), 

dependendo dos resultados do estudo de migração das unidades e do interesse do 

SEMAE. Importante ressaltar que o efetivo pagamento será referente aos serviços 

prestados no mês anterior correspondente às Unidades Consumidoras efetivamente 

migradas ao ACL. 

d) Prazo do contrato: 

O contrato terá vigência de 60 meses, contados a partir do dia 25/05/2024, quando do 

término do contrato atual (CTO N° 3013/2023), nos termos do artigo 106 e 107 da Lei 

nº 14.133/2021. 

e) Observação: 

A contratada não poderá atuar concomitantemente como gestora (prestadora dos ser-

viços especializados de consultoria e assessoria em gestão de energia objeto deste 

contrato) e fornecedora de energia no ACL ao SEMAE, ficando vedada a participação 

de empresas comercializadoras ou geradoras de energia que possua vínculo direto 

com a contratada ou fazendo parte do seu conglomerado empresarial na forma de hol-

ding, subsidiária, joint-venture, consorciada ou similares, pois poderá haver conflitos 

de interesse na execução dos contratos de gestão e de fornecimento de energia no 

ACL. 

 

2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme 

detalhamento a seguir: 

2119 – DPE 

(1583.390.39.17.00) – Manter a Diretoria de Planejamento e Expansão 

2.3. Justificativa da contratação: O gasto anual com energia elétrica é item de extrema 

relevância para o SEMAE, de modo que é necessário que sejam realizadas ações que 

reduzam este custo. Nesse sentido, a migração de unidades para o Ambiente de Contratação 

Livre torna-se um dos principais instrumentos para a redução dos custos com energia elétrica. 

Para isso, faz-se necessário a contratação de uma empresa especializada para a prestação de 

serviços de consultoria e assessoria técnica, econômica e comercial, regulatória, jurídica e 



 
tributária em Gestão da Energia Elétrica no ACL (Ambiente de Contratação Livre) e 

administração de contratos de fornecimento, das unidades do SEMAE migradas ao Ambiente 

de Contratação Livre (ACL) bem como representação junto a CCEE e respectiva gestão das 

migrações dos SMF – Sistemas de Medição e Faturamento de cada unidade consumidora. Os 

detalhes quantitativos são parte integrante do ETP. 

2.4. Enquadramento da contratação: A contratação fundamenta-se no artigo 17 da Lei nº 

14.133/2021 e nas demais normas legais e regulamentares atinentes à matéria. 

 

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1. O objeto da contratação compreende a prestação de serviços especializados de 

consultoria e assessoria técnica, econômica e comercial, regulatória, jurídica e tributária em 

Gestão da Energia Elétrica no ACL (Ambiente de Contratação Livre) e administração de 

contratos de fornecimento, das unidades do SEMAE migradas ao Ambiente de Contratação 

Livre (ACL) bem como representação junto a CCEE e respectiva gestão das migrações dos 

SMF – Sistemas de Medição e Faturamento de cada unidade consumidora. 

3.2. Forma de execução da contratação: indireta, em regime de empreitada por preço unitário. 

3.3. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares. 

 

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. SUBCONTRATAÇÃO: não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.2. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: Será exigida a garantia da contratação de que 

tratam os artigos. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, no percentual de 5% do valor 

contratual, conforme regras previstas no contrato. 

4.2.1. A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser prestada em até 30 dias 

após a assinatura do contrato. 

4.2.2. No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data de 

assinatura do contrato. 

4.3. O Contratado deverá realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, 

tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a 

capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos 

serviços. 



 
 

5 – EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. A CONTRATADA assegurará que não ocorrerá transferência de quaisquer informações 

a terceiros ou revelará, através de qualquer tipo de mídia, dados das instalações e históricos 

sem a autorização prévia e escrita do SEMAE, mesmo após o término do contrato. 

5.2. A CONTRATADA deverá assinar um compromisso de confidencialidade, 

comprometendo-se a não divulgar toda e qualquer informação referente ao SEMAE. 

5.3 Caberá à CONTRATADA prestar os serviços objeto deste Termo de Referência, 

responsabilizando-se integralmente pelo cumprimento dos postulados legais vigentes, de 

âmbito federal, estadual e municipal. 

5.4 A CONTRATADA deverá manter durante a execução do contrato todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas nesta licitação. 

5.5 A CONTRATADA responderá pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução do contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo SEMAE. 

5.6 A CONTRATADA deverá prestar os serviços, objeto da presente licitação, obedecendo 

às disposições legais e regulamentos pertinentes e normas e procedimentos internos do 

SEMAE. 

5.7 A CONTRATADA deverá indicar preposto, informando telefone fixo, telefone celular e 

e-mail para contato com a CONTRATADA, para eventuais trocas de informações e 

solicitações da CONTRATANTE. 

5.8 A CONTRATADA deverá comparecer, sempre que convocada, ao local designado pelo 

SEMAE, por meio de pessoa devidamente credenciada, no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas, para esclarecimentos de quaisquer dúvidas relacionadas com os serviços 

contratados. 

5.9 A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente ao SEMAE ou a 

terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade, a Fiscalização do SEMAE em seu acompanhamento. 

5.10. A CONTRATADA deverá executar todas as atividades necessárias junto ao fornecedor 

de energia, bem como, responsabilizar-se-á por todas as atividades e/ou obrigações técnicas e 

administrativas do SEMAE junto à CCEE, previstas nos Procedimentos e Regras de 

Comercialização. 



 
5.11. Honrar com todas obrigações descritas na Minuta de Contrato. 

 

6 – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

6.3. O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.4. A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento 

equivalente. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá 

convocar o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação 

do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 

a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e 

Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 



 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 

IV); 

6.7.4. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, II). 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 23, IV). 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

6.9.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

21, VIII). 

6.9.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 



 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

6.10. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, VI). 

6.11. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão 

nos termos do contrato. 

6.12. A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la na execução do contrato. 

6.12.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercício da atividade. 

6.13. A fiscalização será exercida no interesse da administração e não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 

irregularidades, e, na sua ocorrência não implicará corresponsabilidade do poder público ou 

de seus Gestores. 

6.14. A Fiscalização do SEMAE paralisará os serviços quando constatado risco grave e 

iminente aos seus empregados e aos da CONTRATADA, em conformidade aos parâmetros 

da Legislação vigente. 

 

7 – MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado 

(IMR), a qual está de acordo com a Instrução Normativa N° 05/2017 do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão e deve seguir conforme prescrições abaixo e Anexo 

V: 

7.1.1. Para efeito de aplicação de glosas são atribuídos percentuais incidentes às infrações, os 

quais incidirão sobre o valor contratual mensal vigente; 

7.1.2. A fiscalização técnica do contrato avaliará constantemente a execução do objeto e 

utilizará o IMR para fins de medição dos resultados. Deverá haver o redimensionamento no 

pagamento mensal, sempre que a CONTRATADA: 

7.1.2.1. Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 



 
mínima exigida as atividades contratadas; ou 

7.1.2.2. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 

ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.2. Durante a execução contratual, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível 

de qualidade do serviço para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 

CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas; 

7.3. À CONTRATADA será permitido apresentar justificativa para a prestação do serviço 

com menor nível de conformidade, a qual poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que 

comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores 

imprevisíveis e alheios ao controle do prestador; 

7.4. A cada relatório circunstanciado ou fatura ou nota fiscal, para fins de pagamento, 

corresponderá aplicação individualizada do Instrumento de Medição de Resultados – IMR; 

7.5. O valor devido a título de pagamento mensal à CONTRATADA será mensurado a partir 

da aplicação das condições do Instrumento de Medição de Resultados; 

7.6. A aplicação das glosas não compromete a aplicação de outras penalidades a que a 

CONTRATADA esteja sujeita pelo não cumprimento das obrigações contratuais ou execução 

insatisfatória dos serviços, nos termos previstos em lei. 

7.7. Do recebimento 

7.7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 30 dias, pelos fiscais 

técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 

exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 

23, X do Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.7.1.1. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

(Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.7.1.2. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022) 

7.7.1.3. O fiscal setorial do contrato, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista 

técnico. 

7.7.1.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 

fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art140
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art23


 
o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços ou do fornecimento 

realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 

encaminhado ao gestor do contrato. 

7.7.1.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

7.7.2. O serviço será recebido definitivamente no prazo de 30 dias, contados do recebimento 

provisório, pelo gestor do contrato, após a verificação da qualidade e quantidade do e 

consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.7.2.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, 

Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.7.2.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 

indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as 

respectivas correções; 

7.7.2.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.7.2.4. Comunicar a CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 

exato dimensionado pela fiscalização. 

7.7.2.5. Enviar a documentação pertinente para a formalização dos procedimentos de 

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.7.2.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 

cobrança. 

7.7.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art21
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art21
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art21


 
 

7.8. Do Faturamento 

7.8.1. Após comunicação do gestor do contrato e no prazo de até 2 (dois) dias úteis, a 

CONTRATADA deverá apresentar fatura ou nota fiscal devidamente discriminada, 

acompanhada das respectivas comprovações de regularidade perante a Receita Federal (e 

INSS), FGTS e Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) - Lei 

nº 12.440/2011). 

7.8.2. A Nota Fiscal deve corresponder ao objeto recebido e respectivos valores e 

quantitativos apurados pela fiscalização. 

7.8.3. No caso de divergência, especialmente quando houver adimplemento parcial, o 

CONTRATANTE notificará a CONTRATADA a sanar o problema em 2 (dois) dias úteis, 

com suspensão do prazo de pagamento. 

7.8.4. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 

Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, 

deverá apresentar com a Nota Fiscal a devida comprovação a fim de evitar a retenção na 

fonte dos tributos e contribuições, de acordo com a Lei Complementar nº 123/2006. 

7.8.5. Quando do pagamento da fatura ou nota fiscal será efetuada a retenção dos valores 

correspondentes a tributos e contribuições sociais, nos termos legais. 

7.8.6. Serão deduzidos dos créditos da CONTRATADA os valores relativos a multas e juros 

de mora de tributos e contribuições sociais, decorrentes de entrega de faturamento em atraso, 

configurado por prazo inferior a 10 (dez) dias corridos do vencimento da obrigação. 

 

7.9. Das condições de pagamento 

7.9.1. O pagamento à CONTRATADA será efetuado pelos serviços efetivamente prestados, 

em moeda nacional, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar do atesto da 

Fatura/Nota Fiscal, por meio de depósito em conta-corrente, mediante Ordem Bancária. 

7.9.2. O pagamento poderá ser efetuado parcialmente na pendência de liquidação de qualquer 

obrigação financeira que for imposta à CONTRATADA, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

7.4.3. Qualquer atraso acarretado por parte da CONTRATADA na apresentação da fatura ou 

nota fiscal, ou dos documentos exigidos como condição para pagamento, importará na 

interrupção da contagem do prazo de vencimento do pagamento, iniciando novo prazo após a 



 
regularização da situação. 

7.9.4. Para efeito de pagamento, considerar-se-á paga a fatura na data da emissão da Ordem 

Bancária. 

7.9.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira 

devida pelo CONTRATANTE, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
 

I = (TX/100), assim apurado: I = (6/100)   I = 0,00016438 
          365                                        365 
 

Em que: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%; 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 

 

7.9.5.1. Aplica-se a mesma regra disposta no parágrafo anterior, na hipótese de eventual 

pagamento antecipado, observado o disposto no art. 38 do Decreto nº 93.872/1986. 

7.9.6. No pagamento do(s) serviço(s) descrito(s) na Nota Fiscal, será verificada a pertinência 

da retenção do Imposto sobre a Renda (IR), Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido 

(CSLL), Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (CONFINS) e 

Contribuição para o PIS/PASEP, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de 

janeiro de 2012. Ademais, a retenção do Imposto Sobre Serviços (ISS) ocorrerá desde que 

esteja prevista em regulamento que se aplique ao caso. 

7.9.7. A fatura mensal poderá sofrer glosas, conforme o disposto no Instrumento de Medição 

de Resultado (IMR), se for o caso, referentes ao mês de competência da prestação de 

serviços ou de meses anteriores. 

7.9. Do reajustamento dos preços 

7.9.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data de 

apresentação da proposta vencedora. 

7.9.2. O preço contratual, válido para cada ano do Período de Suprimento, poderá ser 

reajustado, em periodicidade anual pela variação do IPCA, ou outro índice que venha a 

substituí-lo, tendo como data base, a data da apresentação de proposta. 

7.9.3. Considerando a necessidade do interregno mínimo de um ano para a aplicação de 



 
reajustes, o reajuste poderá ser aplicado anualmente, a cada 12 meses. 

 

8 – SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de PREGÃO 

ELETRÔNICO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

Exigências de habilitação fiscal, social, trabalhista e Econômico-Financeira 

8.2. Habilitação Jurídica 

8.2.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores. 

8.3. Habilitação Fiscal, Trabalhista e Econômico – Financeira 

8.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 

8.3.2. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS e 

Certificado de Regularidade relativo a Seguridade Social - INSS (CND), demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

8.3.3. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes, estadual ou municipal. 

8.3.4. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Quanto à Dívida Ativa 

da União e Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais), Estadual e Municipal 

do domicílio ou sede do Licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei. 

8.3.5. Certidão Negativa de Débito Trabalhista – CNDT, fornecida pela Justiça do Trabalho. 

8.3.6. Certidão de Falência e Concordata emitida pelo Cartório Distribuidor da sede da 

contratada, expedida no máximo trinta dias anteriores a data da proposta. 

 

 

Qualificação Técnica 

8.4. Para atendimento à qualificação técnico-profissional, comprovação da licitante de 

possuir em seu corpo técnico, na data de abertura da sessão pública, os seguintes profissionais 

de nível superior, a serem indicados na DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

TÉCNICA, conforme modelo do ANEXO I do Edital:  



 
a) Advogado, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), acompanhado de atestado 

de aptidão técnica na prestação de assessoria relativa aos aspectos jurídicos envolvendo 

energia elétrica: contratação da compra e venda de energia elétrica, contratação do acesso e 

uso dos sistemas de transmissão e distribuição, mediação, arbitragem, e/ou contencioso 

administrativo e judicial;  

b) Engenheiro Eletricista, inscrito pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

(CREA), acompanhado de atestado de aptidão técnica nos serviços de assessoria no processo 

de migração ao Ambiente de Contratação Livre – ACL, ou de gestão e administração dos 

contratos de energia de instalações inseridas no Ambiente de Contratação Livre - ACL, ou de 

comercialização de energia (acompanhado da Certificação de Operadores de Mercado 

expedido-acreditado pela CCEE – Câmara de Comercialização de Energia Elétrica);   

8.5. A comprovação de vínculo profissional com a empresa licitante poderá ser demonstrada 

através de Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, Contrato Social, Certidão de 

Registro da licitante no CREA, desde que nesta certidão conste o nome do profissional, ou 

ainda, na qualidade de profissional liberal autônomo, Contrato de Prestação de Serviços ou da 

declaração de compromisso de prestação de serviço, caso a empresa venha a ser a vencedora 

da licitação. 4.1.3.2. Os profissionais apresentados na fase de habilitação serão responsáveis 

técnicos pela execução do objeto licitado. 

8.6. Para atendimento à qualificação técnico-operacional, a empresa deverá apresentar 

atestado de capacidade técnica, contendo assinatura do emitente, fornecidos por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, que comprovem que a licitante é prestadora de 

serviços da mesma natureza ao da presente licitação, no atendimento de, no mínimo, 5 

(cinco) unidades consumidoras concomitantes no Ambiente de Contratação Livre (ACL), e 

gestão de, no mínimo de 1,4 MW médios por demanda única ou somada por atestados.   

Por fim, entende-se que estes limites são necessários a fim de assegurar adequada condução 

dos serviços objeto deste edital de licitação sem acarretar restrição à competitividade, pois 

estão alinhados com o porte, atividade econômica e natureza jurídica do SEMAE.  

8.7. Para demonstrar o cumprimento das experiências, a empresa poderá se utilizar do 

somatório de atestados de serviços já executados em tantos contratos (firmados com pessoas 

jurídicas de direito público ou privado) quantos dispuser.   

8.8. O(s) atestado(s) deve(m) conter o nome, o endereço e o telefone de contato dos 

atestadores, ou qualquer outra forma que permita consulta com as empresas declarantes.  



 
 

9 – ESTIMATIVA DO PREÇO 

9.1. A proposta de preços deverá ser apresentada com as quantidades, preço unitário e total, 

em moeda nacional, já consideradas as despesas dos tributos e demais custos que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto: 

9.2. O valor mensal estimado da contratação é de R$ ______ por unidade migrada, 

perfazendo um valor total anual máximo estimado de R$ _________. 

 

10 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da União, mediante a seguinte dotação: 

Execução a partir da LOA 2024: 
3009 - DPE 

(51) 3.3.90.39.05.00 - serviços técnicos profissionais 
 

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

 

11 – DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1 Quaisquer exigências da CONTRATANTE, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser 

prontamente atendidas pela CONTRATADA. 

11.2 As demais informações pertinentes ao objeto, instrumento desta licitação, seguem 

anexos, bem como o pedido 2023/288. 

11.3 Aplica-se ao presente processo licitatório, o previsto na Lei Federal 14.133/2021 e suas 

posteriores alterações, que fica fazendo parte do edital. 

11.4 Fica eleito o foro da cidade de São Leopoldo, Estado do Rio Grande do Sul, para 

quaisquer questões ou conflitos decorrentes do presente Contrato. 

 

São Leopoldo, 12 de junho de 2023. 

 

 

Vicente Jaeger Fonseca 

Diretor de Planejamento e Expansão 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

 

 

 

FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – ANTEPROJETO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II 

 

 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

ANEXO III 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

 

 

 

 

A Empresa___________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº. 

________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a). 

_________________________________, portador da Cédula de Identidade 

nº.______________________, e do CPF n°. __________________________________ 

declara que o/a(s) Engenheiro/a(s) e o/as(s) Advogado/a(s) ___________________________  

(nome eng. – n° CREA e nome adv. – n° OAB) serão os Responsáveis Técnicos pelos 

serviços a serem prestados (no tocante ao profissional Engenheiro/a(s), devidamente 

comprovado por meio da Anotação de Responsabilidade Técnica, ART). 

 

 

 

(Local e data):    ___________________________________________________________ 

 

 

 

 

 



 
(Representante legal): ________________________________________________________ 

 

 

 

 

 

ANEXO IV 

 

 

 

MATRIZ DE RISCOS 

     

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

ANEXO V 

 

 

 

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR) 

     

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 


